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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

INDICAÇÃO Nº 10/2026

 
AUTOR: ADRIANO MEIRELES DA PAZ

         
ASSUNTO: INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA QUE ACIONE A SECRETARIA COMPETENTE A FIM DE
REALIZAR A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO VISTA ALEGRE.
 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 135 do Regimento Interno, após leitura em
Plenário, indica ao Poder Executivo que acione a Secretaria competente para que realize a revitalização da
praça localizada no Bairro Vista Alegre.
 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo solicitar a revitalização da praça do Bairro Vista Alegre,
considerando a importância do espaço como área de lazer, convivência social e prática de atividades físicas
para a comunidade local.

Sugere-se que a revitalização siga os padrões adotados na recente reforma da praça municipal,
contemplando melhorias como instalação e/ou substituição de bancos, recuperação ou implantação de
alambrado, melhoria da iluminação, paisagismo, pintura e demais adequações necessárias para garantir
segurança, conforto e bem-estar aos moradores.

A revitalização do referido espaço contribuirá significativamente para a valorização do bairro,
promovendo mais qualidade de vida à população.

Atenciosamente,

Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste, 12 de fevereiro de 2026.

 
 
 

ADRIANO MEIRELES DA PAZ (PSD)
Vereador da CMEO

(Documento Assinado Eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Presidente da C.
Legislação, Justiça e Red. Final, em 12/02/2026 às 08:10, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1343184 e o código verificador 1D466BAD.
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